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PORTARIA Nº 177/PROAD/UFFS/2018

O Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura no uso de suas atribuições e tendo em vista a
delegação de competência do Magnífico Reitor através da Portaria nº 354/GR/UFFS/2010, de
30/08/2010, publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data, resolve:

Art.  1º DESIGNAR os  servidores  abaixo  relacionados  para,  com observância  da  legislação
vigente,  atuarem  como  Gestores  e  Fiscais  do  Contrato  nº  64/2018,  decorrente  do  Pregão
Eletrônico  nº  10/2018,  Processo  nº  23205.000959/2018-81,  contratada  a  empresa  UNIFA
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAIS LTDA:

I. Campus Chapecó-SC:
a) Gestor Titular: Ana Cláudia Lara Prado, Coordenadora Administrativa, Siape 1904334;
b) Gestor Suplente: Diego de Souza Boeno, Assistente em Administração, Siape 2139439;
c) Fiscal  Administrativo  Titular:  João  Felipe  Hudyma  de  Camargo,  Assistente  em  

Administração, Siape 2279331;
d) Fiscal  Administrativo  Suplente:  Gesiel  Fragozo  Pompeo,  Assistente  em Administração,  

Siape 2173315;
e) Fiscal Técnico Titular: Tiago Boldrin, Técnico de Laboratório/Física, Siape 1879947;
f) Fiscal Técnico Suplente: Luiz Gustavo Ecco, Assistente em Administração, 1940694.

II. Campus Erechim-RS:
a) Gestor Titular: Guilhermo Romero, Coordenador Administrativo, Siape 1793251;
b) Gestor Suplente: Jaqueline Berdian de  Oliveira, Administradora, Siape 1757667;
c) Fiscal Administrativo Titular: Reginaldo Cristiano Griseli, Contador, Siape 1030174;
d) Fiscal Administrativo Titular:  Suzana  Fátima  Bazoti,  Técnica  de  Laboratório/  

Saneamento, Siape 2132193;
e) Fiscal  Administrativo Suplente:  Nanci  Mara  Madalozzo,  Assistente  em  Administração,  

Siape 1807994;
f) Fiscal  Técnico  Titular:  Izabele  da  Costa  Ramos  Santos,  Técnica  de  Laboratório/  

Química, Siape 2393173;
g) Fiscal  Técnico Suplente:  Ândrea  Machado  Pereira  Franco,  Técnico  de  Laboratório/  

Hidrologia e Solos, Siape 2388482;
h) Fiscal Técnico Suplente: Flávia Bernardo Chagas, Técnica de Laboratório/Biologia, Siape 

1794696;
i) Fiscal Técnico Suplente: Diego Pereira Siqueira, Tecnólogo em Química, Siape 1113357;
j) Fiscal Técnico Suplente: Renato Calegari, Técnico de Laboratório/Física, Siape 1871360;
k) Fiscal  Técnico Suplente:  Bruno  Zucuni  Prina,  Técnico  de  Laboratório/Geotecnologia  e  

Topografia, Siape 1824573;
l) Fiscal Técnico Suplente: Eleandro Jorge Bressan, Técnico de Laboratório/Edificações, Siape
2192072.

III. Reitoria/Departamento de Manutenção e Conservação de Bens Permanentes:
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a) Gestor Titular: Gilberto Matias Rufatto, Administrador, Siape 1054523;
b) Gestor Suplente: Lilian Wrzesinski Simon, Assistente em Administração, Siape 1943369;
c) Fiscal Titular: André Tiago Andreola, Técnico em Eletrotécnica, Siape 1962760;
d) Fiscal Titular: Paulo Didoné Junior, Técnico em Eletrônica, Siape 1943251.

Art. 2º Os gestores e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar e acompanhar o andamento e a
execução dos serviços prestados, de acordo com o Manual nº 3/PROAD/UFFS/2014, de Gestão e
Fiscalização de Contratos da UFFS.

Art. 3º O objeto do referido Contrato é a contratação de empresa especializada para a prestação
de serviço de manutenção de máquinas, equipamentos e mobiliários instalados na UFFS.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

Chapecó-SC, 15 de outubro de 2018.

PÉRICLES LUIZ BRUSTOLIN
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura


